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A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento da proposta de 
preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições do 
Convite n.° 035/08 - SMPUPOP, que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para administração e responsabilidade técnica pela execução da OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA NO BAIRRO HORIZONTE, em 
conformidade com os Projetos de fls. 27 e 28 Memorial Descritivo fls. 18 a 21, 
Planilha Orçamentária fls. 169 a 172, Cronograma Físico Financeiro fls. 173, sendo 
anexos que fazem parte deste, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano, Projetos e Obras Públicas, resolve proclamar vencedora a 
empresa: 
 
− F.A. SESQUICENTENARIO CONSTRUTORA LTDA-ME: Com o item 01, 

descrito na relação dos itens ganhos por fornecedor às fls. 92, que faz parte 
integrante deste, perfazendo um total de R$ 74.987,52 (Setenta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos).            

 
 

Paty do Alferes, 02 de julho de 2008. 
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